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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LI NS! 1.321/94 

"CONCEDE AJUDA FINANCEIRA EM FORMA DE SUBVENÇÃO SO I L 
AO MUNIZ FREIRE FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊ C -

AS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber qu a 

O mara Municipal aprovou e EU sanoiono a seguinte Lei: 

A T.12 

A T.22 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conced~r o 

MUNIZ FREIRE FUTEBOL CLUBE, uma ajuda financeira mensal, durante 08 

(oito) meses, a partir do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 10( ez) 

salários mlnimos vigente no pais. 

A presente ajuda que trata o Art. 12 desta Lei sera em forma de su en 

çao social, estando prevista em nosso orçamento, na SECRETARIA MU I I-

PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SUBVENÇÕES SOCIAIS - 3231.07. 

T.32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo s us 

efeitos à 12 de fevereiro deste ano. 

RT.42 Revogam-se as disposições em contrário. 
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